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LEI Nº 1726, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Concede a denominação de Praça Luiz Gonzaga Ramos Portilho à 
localidade que menciona”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Praça Luiz Gonzaga Ramos Portilho, a 
Praça localizada entre as Ruas Elvira Batista Souto; Rua Oliveira 
América e Rua Álvaro Mundim, no Bairro Jardim Américo, neste 
Município de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, através de seu 
departamento competente, encarregada de fazer o emplacamento do 
nome regulamentado por esta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1727, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Concede a denominação de Terezinha Vaz de Oliveira à Biblioteca 
da Escola Municipal Francisco Campos”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Terezinha Vaz de Oliveira, a Biblioteca da 
Escola Municipal Francisco Campos, no Bairro Santa Rita de Cássia, 
neste Município de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, através de seu 
departamento competente, encarregada de fazer o emplacamento do 
nome regulamentado por esta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1728, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Revoga a Lei nº 1.607, de 26 de maio de 2020 e dá outras 
providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 1.607, de 26 de Maio de 2020, que 
concede a denominação de Luís Fernando Lisboa à Praça que 
especifica e dá outras providências.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1729, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Concede a denominação de Luís Fernando Lisboa à Praça que 
especifica e dá outras providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Luís Fernando Lisboa, a Praça que está 
sendo construída no Bairro Jardim Ipiranga, localizada entre as 
Ruas Araguaia, Rua 4 e Rua 5, nesta cidade de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, através de seu 
departamento competente, encarregada de fazer o emplacamento 
do nome da praça, regulamentada por esta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2464, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

“Autoriza a cessão da servidora pública Aline Machado da Silveira 
para a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica e em 
conformidade com o § 2º do art. 159 da Lei Complementar nº 
08/2005, 

CONSIDERANDO que o artigo 159 da Lei Complementar 08/2005 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, prevê a possibilidade 
de cessão de servidor público municipal, mediante requisição para 
ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do art. 159 prevê que a cessão 
far-se-á mediante Decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que a cessão constitui ato de colaboração entre 
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os entes públicos;

CONSIDERANDO o interesse do Município de Monte Carmelo em 
colaborar com os serviços públicos prestados pela Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, em face dos benefícios que serão revertidos 
em proveito de toda a coletividade; 

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora pública municipal ALINE 
MACHADO DA SILVEIRA, matrícula 438889, ocupante do cargo de 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, para prestação de serviços junto à 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, na Unidade Policial de Monte 
Carmelo, no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021.
Parágrafo único. A cessão a que se refere o caput será com ônus para 
o Município de Monte Carmelo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de janeiro de 2021.

Monte Carmelo/MG, 30 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DECRETO Nº 2465, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

“Autoriza a cessão da servidora pública Aparecida Isadora Pereira 
Alves para a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica e em 
conformidade com o § 2º do art. 159 da Lei Complementar nº 08/2005, 

CONSIDERANDO que o artigo 159 da Lei Complementar 08/2005 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, prevê a possibilidade de 
cessão de servidor público municipal, mediante requisição para ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do art. 159 prevê que a cessão 
far-se-á mediante Decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que a cessão constitui ato de colaboração entre os 
entes públicos;

CONSIDERANDO o interesse do Município de Monte Carmelo em 
colaborar com os serviços públicos prestados pela Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, em face dos benefícios que serão revertidos 
em proveito de toda a coletividade; 

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora pública municipal 
APARECIDA ISADORA PEREIRA ALVES, matrícula 438888,  
ocupante do cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, para prestação de 
serviços junto à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, na Unidade 
Policial de Monte Carmelo, no período de 27 de setembro de 2021 a 31 
de dezembro de 2021.
Parágrafo único. A cessão a que se refere o caput será com ônus para 
o Município de Monte Carmelo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 27 de setembro de 2021.

Monte Carmelo/MG, 30 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.517, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Faz desligamento de servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Desligar HILDA ROSA MARTINS, matrícula 396, servidor(a) 
APOSENTADO(A)  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E 
TURISMO, por motivo de seu falecimento ocorrido em 25/08/2021, 
conforme Certidão de Óbito inscrita na matrícula nº 0592610155 
2021 4 00047 211 0010761 87.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 25/08/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 11.518, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar AILA MARIA BORGES MAGALHÃES, matrícula 
441707, para a função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, 
de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período 
de 02/09/2021 a 31/12/2021, para desempenhar suas atribuições na 
E. M. Celso Bueno, em substituição ao servidor João Carlos Alves 
Moreira, dispensado a pedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.519, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que abaixo 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, conforme Lei Municipal nº 943/2011, ADICIONAL 
DE DESEMPENHO, aos servidores relacionados no Anexo desta 
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO
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PORTARIA Nº 11.520, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar EDUARDO DOMINGOS DE MELO, matrícula 
441711, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 18/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 18/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.521, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar IONICE DAVI DE SOUZA, matrícula 441706, para o 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 13/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 11.522, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JAIRO MEDEIROS SANTOS, matrícula 441710, 
para o cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
15/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 15/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.523, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUCIANA MOREIRA GONÇALVES SOUTO, 
matrícula 441709, para o cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 21/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.524, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

“Faz exoneração a pedido que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido SUZANE RODRIGUES DOS ANJOS, 
matrícula 441641, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 20/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 28 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 14/2019, PROCESSO 
22/2019, PREGÃO 16/2019. Contratante: Município de Monte 
Carmelo-MG. Contratada: Divino de Araújo Sa 65320450630, CNPJ: 
19.840.460/0001-56. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para 
Futura e Eventual Contratação de Empresa para a Prestação de 
Serviços de Transporte Escolar, solicitados pela Secretaria Municipal 
de Educação de Monte Carmelo/MG, para participação exclusiva de 
ME, EPP, MEI. Cláusula: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
prorrogação do prazo do Contrato 14/2019 de 30/09/2021 até 
30/09/2022. Monte Carmelo, 20 de setembro de 2021. Ana Paula 
Pereira – Secretária Municipal da Fazenda. 

                                             EXPEDIENTE
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